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Súmula de Ata de Conselho Geral de dia 2 de junho de 2017 (21ª reunião) 

 

 

Deu-se cumprimento à seguinte ordem de trabalho: ------------------------------------------------ 

Ponto um - Assuntos antes da ordem do dia; ------------------------------------------------------- 

Ponto um um - Apreciação e deliberação sobre a ata da reunião anterior; ------------------ 

A ata da reunião anterior foi aprovada por todos os conselheiros presentes na reunião 

anterior. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto dois - Assuntos da ordem do dia; -------------------------------------------------------------- 

Ponto dois um - Informações. -------------------------------------------------------------------------- 

A Presidente do Conselho Geral deu informações sobre algumas questões sobre o processo 

eleitoral para eleição do conselho geral. -------------------------------------------------------------- 

Ponto dois dois - Tomada de Posse da Diretora do Agrupamento de Escolas do Barreiro. - 

Verificando-se o fim do prazo de homologação dos resultados eleitorais pela diretora geral 

da Administração Escolar, nos termos do nº 4 do artigo 23º e nº 1 do artigo 24º do decreto 

lei 137/2012 de 2 de julho, a diretora tomou posse perante o conselho geral. ----------------- 

Ponto dois três - Aprovação das correções do Regulamento Eleitoral para o Conselho 

Geral do Agrupamento de Escolas Barreiro e do novo calendário eleitoral. ----------------- 

O regulamento eleitoral para o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas do Barreiro foi 

revisto e corrigido em função do decreto lei 137/2012, de 2 de julho, assim como o novo 

calendário eleitoral, tendo sido anulado o calendário proposto na reunião anterior. A 

reedição do documento foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------- 

Ponto dois quatro - Aprovação das correções ao Regulamento Interno. ---------------------- 

O regulamento interno do Agrupamento de Escolas do Barreiro foi revisto e corrigido na 

parte que concerne ao conselho geral em função do decreto lei 137/2012, de 2 de julho. –- 

As correções ao regulamento interno foram aprovadas por unanimidade. ----------------------- 

Nada mais havendo a tratar deu-se por terminada a reunião. ------------------------------------- 

 

 

Presidente do Conselho Geral     A Secretária 

__________________________     _____________________ 

      (Carla Passinhas)                      (Anabela Tavares) 
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